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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 203/22 

Contrato/ Adi tivo nº 209/2023 
Processo Admin istrativo nº 3 1. 8 10/2023 - Anexado ao de nº 30. 702/2022 - Pregão Eletrôni co nº 220/2022 
Co ntratante : MUN ICÍ PIO DE BOTUCATU 
Contratada: J STEFANI EMPREENDIMENTOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILI ARES 
DE ME IO AMB IENTE 
AD ITAMENTO : Q uantidade 

Pe lo presente in strumen to particul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU, pessoa ju rídica de di reito púb li co interno, com sede na Praça Professo r Pedro Torres, 
100, devidamente insc rita no CN PJ/MF sob nº. 46 .634. 10 1/000 1-l 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pela Secretária Mun icipa l de Educação, CLAUDIA MARIA 
GABRIEL, bras ileira, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 2 1. 140.536 e 
inscrita no CPF sob nº. 123.524.448-29, doravante simp lesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa J STEFANI EMPREENDIMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.5 17.280/000 1-02, 
sed iada na cidade de Pitangueiras/SP, na Vila Caron i, Rua Maranhão, nº 673 , neste ato por seu representante legal abaixo 
ass inado, dorava nte denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo administrati vo e pregão 
iclentifí caclo acima, têm entre si, co mo justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições 
que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento cio instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 17 ele agosto ele 2022, nos autos do processo admin istrativo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justi ficados e autorizados, pron-ogando o prazo contratado por ma is 12 (doze) meses, de 17/08/2023 
a 16/08/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Aplica-se o reaj uste previsto no contrato pe la variação do TNPC/fBGE, passando ass im o 
va lor mensa l contratado a ser de R$ 20.596,27 (vinte mil quinhentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATA DA, deverá prestar a garantia contratual para o período prorrogado, no va lor 
de !?$ 12.357. 76 (doze mil trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) . 

CLÁUSULA QUARTA : As partes ratifi cam as dema is cláusulas do instrumento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrnmento particular, em três vias de igua l teor e forma , 
que vai ass inado por duas testemun has, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, O 4 AGO 2023 
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